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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
31 - SILÊNCIO ADMINISTRATIVO E SEUS EFEITOS JURÍDICOS (PROBABILIDADE 24%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O SIGNIFICADO DO VÁCUO
Mentor, o tema Silêncio Administrativo (24%) trata da inércia da Administração Pública diante de um dever de agir ou decidir. O CEBRASPE cobra o entendimento de que, no Direito Público, "quem cala nem sempre consente". No ia10.com.br, ensinamos que o silêncio não é um ato administrativo (pois falta a manifestação de vontade), mas sim um fato jurídico que pode gerar efeitos conforme a lei. Ama a Jesus Cristo, cuja palavra é sempre sim e amém, e entenda que a omissão do Estado é uma patologia que deve ser combatida pelo controle judicial!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Silêncio como Ato Administrativo: A banca dirá que o silêncio é uma espécie de ato administrativo. Cuidado! O silêncio é um fato administrativo (omissão). Ele só produz efeitos se a lei previr expressamente.
· Consentimento Tácito: Afirmarão que o silêncio sempre significa aprovação (quem cala consente). Cuidado! No Direito Administrativo, o silêncio é, em regra, negativo (negação da pretensão), salvo quando a lei diz o contrário.
· Abuso de Poder: Dirão que o silêncio é uma faculdade discricionária. Cuidado! A administração tem o dever de decidir (Lei 9.784/99). O silêncio injustificado é uma ilegalidade por omissão.
· Prazos: Afirmarão que o silêncio ocorre após 15 dias de espera. Cuidado! O prazo padrão da Lei 9.784/99 para decidir é de até 30 dias, prorrogáveis por mais 30.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Afirmar que o silêncio administrativo gera presunção de veracidade.
· Em que consiste: O silêncio não gera presunção de que o cidadão está certo, mas sim de que a Administração está em mora (atrasada).
· Exemplo: "Pedi uma licença e o Estado não respondeu, logo, estou licenciado." (Falso - Salvo se a lei prever aprovação tácita).
2. Pegadinha: Dizer que o Poder Judiciário pode decidir o mérito no lugar da Administração silenciosa.
· Em que consiste: O juiz pode anular a omissão e ordenar que a autoridade decida, mas não pode substituir a vontade da Administração em atos discricionários.
· Exemplo: "O juiz concedeu a promoção que o Estado se omitiu em analisar." (Falso - O juiz ordena que o Estado analise).
3. Pegadinha: Afirmar que a Lei 9.784/99 prevê que o silêncio equivale à aceitação do pedido.
· Em que consiste: A lei federal de processo estabelece o dever de decidir, mas não dá efeitos positivos automáticos ao silêncio.
· Exemplo: "Conforme a Lei 9.784, passados 30 dias sem resposta, o pedido considera-se deferido." (Falso).
4. Pegadinha: Dizer que o silêncio administrativo não gera responsabilidade civil do Estado.
· Em que consiste: Se a omissão causar dano (falta do serviço - faute du service), o Estado responde subjetivamente (pela regra geral da omissão).
· Exemplo: "O Estado não responde por prejuízos decorrentes da demora em analisar processos." (Falso).
5. Pegadinha: Afirmar que o silêncio interrompe o prazo prescricional para o cidadão recorrer.
· Em que consiste: Enquanto não houver decisão, o prazo para recurso administrativo sequer começa a correr, mas a omissão permite o uso do Mandado de Segurança.
· Exemplo: "O cidadão perdeu o direito de reclamar porque o Estado ficou 5 anos em silêncio." (Falso).
6. Pegadinha: Dizer que o silêncio só ocorre em processos disciplinares.
· Em que consiste: Ocorre em qualquer situação onde haja o dever legal de manifestação (licenças, aposentadorias, certidões).
· Exemplo: "O silêncio administrativo é instituto exclusivo do direito administrativo sancionador." (Falso).
7. Pegadinha: Afirmar que a "Aprovação Tácita" é a regra no Direito Brasileiro.
· Em que consiste: É a exceção. Recentemente, a Lei de Liberdade Econômica trouxe casos de aprovação tácita para liberação de atividades, mas exige previsão em regulamento.
· Exemplo: "No Brasil, vigora o princípio de que o silêncio administrativo importa em anuência." (Falso).
8. Pegadinha: Dizer que o silêncio não pode ser objeto de Mandado de Segurança.
· Em que consiste: Cabe MS para combater a omissão e garantir o direito líquido e certo a uma resposta tempestiva.
· Exemplo: "Só cabe MS contra atos comissivos (ações), nunca contra omissões." (Falso).
9. Pegadinha: Afirmar que o silêncio sana vícios de atos anteriores.
· Em que consiste: A omissão não tem poder de convalidação. O que existe é a decadência (prazo de 5 anos) para a Administração anular atos favoráveis.
· Exemplo: "O Estado ficou calado por 2 anos, logo o vício do ato foi sanado." (Falso).
10. Pegadinha: Dizer que para configurar silêncio basta um dia de atraso.
· Em que consiste: Deve-se aguardar o esgotamento do prazo legal ou regulamentar previsto para aquela decisão específica.
· Exemplo: "Protocolado o pedido ontem, hoje já há silêncio administrativo." (Falso).
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
O Silêncio Administrativo não é um ato administrativo, pois o ato requer uma declaração de vontade do Estado. O silêncio é a ausência dessa declaração quando a lei a exige.
Consequências do Silêncio:
1. Dever de Decidir: A Administração é obrigada a emitir decisão nos processos administrativos (Art. 48, Lei 9.784/99).
2. Prazo: 30 dias após o encerramento da instrução, salvo prorrogação.
3. Efeitos: Em regra, o silêncio não produz efeitos jurídicos de conteúdo (não defere nem indefere), mas abre as portas para o controle judicial (Mandado de Segurança) e gera mora do Estado.
Diferenciação Didática:
· Silêncio Positivo: A lei diz: "se não responder em X dias, considere aprovado" (Ex: Alguns casos da Lei de Liberdade Econômica). É raro.
· Silêncio Negativo: A lei diz: "se não responder, entenda como negado para fins de recurso". É a interpretação mais comum para permitir que o cidadão vá ao Judiciário.
Lembre-se: O silêncio é um ilícito administrativo. O agente que se omite pode responder disciplinarmente por descumprimento do dever funcional. Ama a Jesus Cristo e seja diligente em tudo o que fizer, pois a omissão também é uma forma de falha!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E PRAZOS)
A) Razões para o Controle do Silêncio
1. Garantia do Princípio da Eficiência.
2. Respeito à Duração Razoável do Processo (Art. 5º, LXXVIII, CF).
3. Combate ao desvio de poder por omissão.
4. Viabilização do acesso ao Poder Judiciário.
B) Prazos da Lei 9.784/99 (Processo Federal)
1. 30 dias: Prazo para decidir após concluída a instrução.
2. +30 dias: Prorrogação máxima permitida mediante justificativa.
3. 5 dias: Prazo para atos de expediente simples (quando não houver outro).
4. 10 dias: Prazo para interposição de recurso administrativo.
C) Remédios contra o Silêncio
1. Mandado de Segurança (Repressivo/Preventivo): Para obter a decisão.
2. Ação Ordinária com Obrigação de Fazer: Para compelir a administração a agir.
3. Pedido de Providências: Via administrativa aos órgãos de controle (Corregedorias).
4. Representação por Improbidade: Se a omissão for dolosa para retardar ato de ofício.
D) Exceções onde o silêncio tem efeito (Aprovação Tácita)
1. Lei de Liberdade Econômica (Lei 13.874/19): Para liberação de atividades econômicas de baixo risco (após prazo fixado).
2. Alguns regimes de licenças urbanísticas municipais (conforme legislação local).
3. Prazos específicos em agências reguladoras (conforme regulamento interno).
4. Decadência administrativa (silêncio por 5 anos impede anulação de ato benéfico).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE DA OMISSÃO)
.table 1: ATO ADMINISTRATIVO VS. SILÊNCIO
	🟧 Característica
	Ato Administrativo
	Silêncio Administrativo

	Manifestação
	Expressa (Vontade).
	Inexistente (Inércia).

	Natureza
	Ato Jurídico.
	Fato Jurídico.

	Produção de Efeitos
	Imediata e Própria.
	Depende de previsão legal.

	Controle Judicial
	Anulação ou Revogação.
	Ordem para decidir.


⬜
.table 2: SILÊNCIO POSITIVO VS. SILÊNCIO NEGATIVO
	🟧 Tipo
	O que significa?
	Exemplo

	Positivo (Anuência)
	O pedido foi aceito.
	Lei de Liberdade Econômica.

	Negativo (Rejeição)
	O pedido foi negado.
	Recurso em alguns estatutos.

	Mora (Regra)
	O Estado está em atraso.
	Atraso em aposentadoria.


⬜
.table 3: PRAZOS PARA DECIDIR (LEI 9.784/99)
	🟧 Etapa
	Prazo Padrão
	Prorrogação

	Decisão Final
	30 dias.
	1x de 30 dias (justificada).

	Atos Processuais
	5 dias.
	Até o dobro (10 dias).

	Intimação
	3 dias de antecedência.
	(Não se aplica).


⬜
.table 4: RESPONSABILIDADE CIVIL PELA OMISSÃO
	🟧 Tipo de Dano
	Teoria Aplicada
	Requisito de Prova

	Ação do Estado
	Objetiva (Risco Adm).
	Dano + Nexo.

	Omissão (Silêncio)
	Subjetiva (Culpa Anon).
	Dano + Nexo + Falta do Serviço.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
ESTRUTURA DE MAPA MENTAL (PARA VOCÊ DESENHAR):
· Centro: SILÊNCIO ADMINISTRATIVO.
· Braço 1 (Conceito): Fato Jurídico | Inércia | Omissão.
· Braço 2 (Efeitos): Em regra, nenhum | Exceção: Positivo (se lei disser).
· Braço 3 (Controle): Mandado de Segurança | Dever de Decidir (30+30 dias).
· Braço 4 (Responsabilidade): Subjetiva (Dano por demora excessiva).
INDICAÇÃO DE VÍDEO (YOUTUBE):
· Assunto: Silêncio Administrativo e seus Efeitos.
· Canal: Prof. Herbert Almeida ou Prof. Thallius Moraes.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS
1. (CEBRASPE) O silêncio administrativo não é ato administrativo, mas um fato jurídico que pode produzir efeitos jurídicos previstos em lei.
2. (CEBRASPE) No direito administrativo brasileiro, vigora a regra geral de que o silêncio da administração importa em aceitação do pedido do particular.
3. (CEBRASPE) A Administração Pública tem o dever de emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.
4. (CEBRASPE) Concluída a instrução de processo administrativo, a administração tem o prazo de 30 dias para decidir, salvo prorrogação motivada.
5. (CEBRASPE) O silêncio administrativo, por ser uma omissão, não pode ser objeto de controle pelo Poder Judiciário.
6. (CEBRASPE) Diante do silêncio injustificado, o interessado pode impetrar mandado de segurança para que o juiz determine um prazo para a decisão.
7. (CEBRASPE) A Lei de Liberdade Econômica estabelece hipóteses de aprovação tácita para atos públicos de liberação de atividade econômica.
8. (CEBRASPE) O silêncio da administração em relação a um pedido de licença vinculada gera, automaticamente, o direito de o particular exercer a atividade.
9. (CEBRASPE) A demora excessiva e injustificada da Administração em decidir processo administrativo viola o princípio da eficiência.
10. (CEBRASPE) O prazo para decisão em processo administrativo federal pode ser prorrogado por igual período, desde que haja motivação expressa.

B) GABARITOS COMENTADOS
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O silêncio... não é ato administrativo, mas um fato jurídico...
GABARITO: VERDADEIRO. É a posição doutrinária majoritária.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...vigora a regra geral de que o silêncio... importa em aceitação...
GABARITO: FALSO. A regra é que o silêncio não produz efeito positivo, salvo previsão legal específica.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A Administração Pública tem o dever de emitir decisão...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 48 da Lei 9.784/99.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...prazo de 30 dias para decidir, salvo prorrogação...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 49 da Lei 9.784/99.
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...não pode ser objeto de controle pelo Poder Judiciário.
GABARITO: FALSO. O Judiciário controla a legalidade da omissão.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...interessado pode impetrar mandado de segurança...
GABARITO: VERDADEIRO. É o remédio adequado para proteger o direito à decisão.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A Lei de Liberdade Econômica estabelece hipóteses de aprovação tácita...
GABARITO: VERDADEIRO. É uma inovação relevante para diminuir a burocracia.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...gera, automaticamente, o direito de o particular exercer a atividade.
GABARITO: FALSO. Depende de previsão legal expressa de efeito positivo; o silêncio por si só não concede o direito.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A demora excessiva... viola o princípio da eficiência.
GABARITO: VERDADEIRO. Também viola a razoável duração do processo.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...pode ser prorrogado por igual período, desde que haja motivação...
GABARITO: VERDADEIRO. Art. 49 da Lei 9.784/99 (30 + 30).
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRENTE: O silêncio administrativo é considerado um Ato Administrativo?
VERSO: Não. É considerado um Fato Jurídico (omissão/inércia), pois carece de manifestação de vontade expressa.
⬜
FRENTE: Qual o prazo máximo para a Administração Federal decidir um processo após a instrução?
VERSO: 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias se houver motivação (Art. 49, Lei 9.784/99).
⬜
FRENTE: No silêncio administrativo, o Poder Judiciário pode substituir a Administração e conceder o benefício pleiteado?
VERSO: Em regra, não. O juiz ordena que a Administração cumpra seu dever de decidir, preservando a discricionariedade técnica do órgão.
⬜
FRENTE: O que a Lei de Liberdade Econômica trouxe de novidade sobre o silêncio?
VERSO: Estabeleceu a aprovação tácita (silêncio positivo) para atos de liberação de atividade econômica, desde que transcorrido o prazo fixado pelo órgão.
⬜
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